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Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Domingos Jorge Chalub Pereira

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO Nº 221, DE 28 DE ABRIL DE 2021.

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO a informação prestada pela Divisão de Pessoal (fl .4589398) e o Despacho (fl s. 0239437), no Processo 

Administrativo TJ/AM nº 2021/005032-00, 
 
RESOLVE,
 
NOMEAR, a contar de 31.03.2021, nos termos do art. 70, inciso XXIV, da Lei Complementar nº 17 de 23/01/1997, publicada no 

Diário Ofi cial de 15/04/1997, a senhora INALDA DAS NEVES NOGUEIRA BRANDÃO,para exercer o cargo comissionado (PJ-AG) de 
Auxiliar de Gabinete da Desembargadora Carla Maria Santos dos Reis.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 28 de abril de 2021.
  
                          (assinado digitalmente)

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                                   Presidente

PORTARIAS

PORTARIA Nº 603, DE 29 DE ABRIL DE 2021.

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Administrativa da Secretaria-Geral de Administração (Id. 0240385) e os Despachos nos 
autos do Processo Administrativo SEI/TJ/AM nº 2021/005944 (Id. 0240500 e 0241071).

RESOLVE,

TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação da Srª Rita Maria 
Guimarães da Cunha,  com a fi nalidade de  locação de seu  imóvel localizado na Rua Severino Rodrigues, nº 02, Centro, Município 
de Nhamundá, Estado do Amazonas, para instalação e funcionamento do Fórum de Justiça e Cartório Extrajudicial da Comarca de 
Nhamundá/AM, em observância às exigências previstas no art. 26, da Lei nº 8.666/93.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 29 de abril de 2021.

                           (assinado digitalmente)
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                                    Presidente


